
PJR n.º 1103/XIII/3.ª (PSD)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo a reposição de todos os horários

dos comboios entre Cuba e Beja

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que sejam repostos os horários dos comboios das 

8 horas e 35 minutos, 10 horas e 30 minutos e 17 horas entre Cuba e Beja e acautelado o 

estado das carruagens de passageiros, sobretudo no que concerne aos cuidados de 

higiene externa e interna.

Aprovada em 18 de julho de 2018

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


